
 

 

PAUTA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª 

LEGISLATURA – Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO  

 

I – EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Ofício nº 066/2022, do Poder Executivo, solicitando convocação de Sessão 

Extraordinária no dia 29 de junho do corrente ano ou, caso seja inviável, que seja apreciado 

com urgência, a fim de deliberar sobre o Projeto de Lei nº 021/2022, de autoria do Poder 

Executivo.  

 

Item 2: Ofício nº 067/2022, do Poder Executivo, solicitando informações sobre andamento 

dos Projetos de Lei nº 007/2021 e nº 007/2022.  

 

Item 3: Mensagem nº 022/2022, do Poder Executivo, referente ao Projeto de Lei nº 

021/2022, de autoria do Poder Executivo, que revoga dispositivo da Lei Municipal nº 

417/2005, que versa sobre gratificação de interiorização, e dá outras providências.   

 

Item 4: Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2021, de autoria do Vereador Ariovaldo 

Soares, que concede título de Cidadão Altaneirense ao Excelentíssimo Senhor Senador da 

República pelo Ceará, Cid Ferreira Gomes, e oferece outras providências.  

 

Item 5: Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2022, de autoria do Vereador Professor 

Nonato, que concede o título de Cidadão Honorário de Altaneira ao Professor Mauro 

Benevides Filho. 

 

Item 6: Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2022, de autoria do Vereador Deza Soares, 

que concede o título de Cidadão Honorário de Altaneira ao ex-Governador Camilo Sobreira 

Santana.  

 



 

 

Item 7: Projeto de Decreto Legislativo nº 004/2022, de autoria do Vereador Deza Soares, 

que concede o título de Cidadão Honorário de Altaneira ao Deputado Fernando Santana. 

 

Item 8: Projeto de Decreto Legislativo nº 005/2022, de autoria do Vereador Deza Soares, 

que concede o título de Cidadão Honorário de Altaneira ao Deputado José Nobre 

Guimarães. 

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

II – ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 023/2022, de autoria da Comissão Permanente, ao Projeto de Lei nº 

007/2021 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 

669/2017, referente ao auxílio transporte aos servidores civis de Altaneira, Estado do Ceará 

e dá outras providências. 

 

Item 2: Parecer nº 024/2022, de autoria da Comissão Permanente, ao Projeto de Lei nº 

007/2022 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 

829/2021 que dispõe sobre viagem a serviço e concessão de diária ao servidor dos órgãos 

da Administração Pública direta do Município de Altaneira e dá outras providências. 

 

Item 3: Parecer nº 025/2022, de autoria da Comissão Permanente, ao Projeto de Lei nº 

018/2022 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a admissibilidade no de Altaneira 

– CE de diplomas de graduação stricto sensu expedidos em países do Mercosul, e dá outras 

providências. 

 

Item 4: Parecer nº 026/2022, de autoria da Comissão Permanente, ao Projeto de Lei nº 

019/2022 de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a conceder 



 

 

incentivo, na forma de bolsa auxílio, aos catadores de materiais recicláveis no Município de 

Altaneira. 

 

Item 5: Requerimento nº 026/2022, de autoria do Vereador Ariovaldo Soares, solicitando 

que seja encaminhado expediente a Sra. Marcia Moura Evangelista, requisitando o 

encaminhamento a esta Casa Legislativa, cópia integral do laudo das condições de trabalho, 

para caracterização ou não, de adicionais de insalubridade e periculosidade de servidores 

lotados na Secretaria Municipal de Saúde de Altaneira. 

 

Item 6: Requerimento nº 027/2022, de autoria do Vereador Professor Nonato, solicitando 

recuperação em estradas vicinais em determinadas localidades da área rural do Município 

de Altaneira. 

 

 





















Câmara Municipal VEREADOR 

  DEZA SOARES %I$% II a ellIII4/.1+.1/1.1114 taJ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2022 

Câmara Municipal de Altaneirn 
SERVIÇOS DE PROTOCOLO UNIC(.
REGISTRADO SOB N°  ‘‘ál aoaa - 

Data:  c'.6 01;  

Servia-o Responsável 

CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO DE 
ALTANEIRA AO EX-
GOVERNADOR CAMILO 
SOBREIRA DE SANTANA 

O VEREADOR DEZA SOARES, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais que o cargo lhe confere, com fundamento no art. 38, inciso XVII 
da Lei Orgânica Municipal c/c art. 153, inciso III e art. 154, inciso I, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Altaneira, propõe para apreciação 
e deliberação Plenária o seguinte PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1°. Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DE ALTANEIRA ao Ex-Governador do Estado do Ceará, o 
Senhor CAMILO SOBREIRA DE SANTANA. 

Art. 2°. O Título a que se refere o artigo anterior, representado 
por diploma especialmente confeccionado, será entregue ao homenageado em 
Sessão Solene do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 2022. 

Rua Joaquim Soares da Silva, 406 - Centro CNPJ 12.466.553.0001-13 



Câmara Municipal VEREADOR

_AL Int mr- . eL DEA SOARES 

JUSTIFICATIVA 

Nascido na cidade do Crato, em 03 de junho de 1968, filho do ex-deputado Eudoro 

Santana e a assistente social Ennengarda Santana. Com uma formação voltada para o meio 

ambiente e a convivência com o semiárido, formou-se engenheiro agrônomo. É mestre em 

Desenvolvimento e Meio Ambiente, pela Universidade Federal do Ceará (UFC). Iniciou sua 

vida pública como servidor público federal concursado, tendo ocupado, entre 2003 e 2004, 

a superintendência adjunta estadual do principal órgão público de meio ambiente do Pais, o 

lbama. 

Foi secretário do Desenvolvimento Agrário do Estado de 2007 a 2010, no primeiro 

Governo Cid Gomes, quando implantou importantes projetos que melhoraram as condições 

de vida dos agricultores, proporcionando linhas de crédito, equipamentos, assistência 
técnica e seguro contra perdas de safra para milhares de produtores rurais. 

Em 2010, foi o deputado estadual mais votado do Ceará. No segundo Governo Cid 

Gomes, Camilo assumiu a secretaria das Cidades, quando impulsionou, no Ceará, programas 

de habitação e grandes projetos urbanos e ambientais em várias regiões do Estado, incluindo 

a Região Metropolitana de Fortaleza. 

Eleito e Reeleito Governador do Estado ficando a frente do Governo do Estado do 

Ceará entre janeiro de 2015 e março de 2022, onde imprimiu sua marca pessoal alicerçada 

no diálogo, na proximidade com a população e na transparência. O foco de sua gestão foi as 

pessoas e a busca de caminhos que levem o Ceará ao desenvolvimento econômico e social 

capaz de garantir qualidade de vida aos cearenses. 

Durante seu mandato teve olhar especial por Altaneira, como investimentos no 

Programa Mais Infância com distribuição de renda e construção de briquedopraça, 

construção de Areninha, diversas pavimentações, bem como a realização do antigo sonho 

altaneirense, a construção da CE-388 que liga Altaneira à Assaré. 

Rua Joaquim Soares da Silva, 406 - centro CNI'j 12.466.553.0001-13 



Câmara Municipal VEREADOR 

Altair" e ie. ar a. DEA soAREs 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2022 
Câmara Municipal de Altaneir-
SERVIÇOS DE PROTOCOLO UNICI CONCEDE O TÍTULO DE 

REGISTRADO SOB N° 2,W202,2, . CIDADÃO HONORÁRIO DE 

Data: „U / ALTANEIRA AO DEPUTADO 

FERNANDO MATOS SANTANA 
Servido Responsável 

O VEREADOR DEZA SOARES, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais que o cargo lhe confere, com fundamento no art. 38, inciso XVII 

da Lei Orgânica Municipal c/c art. 153, inciso III e art. 154, inciso 1, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Altaneira, propõe para apreciação 
e deliberação Plenária o seguinte PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1". Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DE ALTANEIRA ao Deputado Estadual, o Senhor 
FERNANDO MATOS SANTANA. 

Art. 2°. O Título a que se refere o artigo anterior, representado 

por diploma especialmente confeccionado, será entregue ao homenageado em 

Sessão Solene do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 2022. 

14.1.4.4"TiV 

Rua Joaquim Soares da Silva, 406 - Centro CNPJ 12.466.553.0001-13 



Câmara Municipal VEREADOR 

"11.-it~c iur— t. DEA SOARES 
JUSTIFICATIVA 

Fernando Matos Santana nasceu em Juazeiro do Norte, em 05.01.1981, filho de 

Lucia Matos Santana, professora, e Djalma Pinheiro Neto, empresário. É casado com 

Onelliany Moreira Leite e pais de três filhos. 

Administrador de Empresas, especialista em Gestão Pública, licitação e direito 

administrativo Antes de enveredar pelas lides político-partidárias, trabalhou como consultor 

empresarial no Ceará e em outros estados do Nordeste, atuando em multinacionais. 

Vocacionado para a vida pública iniciou sua carreira como Secretário de Esportes e 
Juventude de Barbalha, marcando sua gestão por ações de fomento ao esporte junto à 
juventude local. Foi também Secretário de Governo naquele município, onde articulou junto 
à Câmara Municipal, a aprovação de projetos e mensagens importantes para o 

desenvolvimento daquele município. 

Convidado pelo então Governador Camilo Santana, assumiu o cargo de Secretário 
Adjunto do Gabinete do Governador, realizando importante trabalho de articulação política 
junto às prefeituras de todo o estado, o que culminou com a implementação de inúmeras 
ações do governo no interior cearense, inclusive em Altaneira 

Eleito Deputado Estadual com a expressiva votação de 95.665 votos, integra a Mesa 
Diretora da Assembleia Legislativa do Ceará, ocupando a 1a Vice-Presidência. 

Além de lutar pelas reivindicações de Altaneira junto aos órgãos do Estado, destinou 
recursos para o município, via emenda parlamentar, para pavimentações e recentemente para 
a aquisição de duas ambulâncias. 

Rua Joaquim Soares da Silva, 406 - Centro CNPJ12.466.553.0001-13 



Câmara Municipal VEREADOR 

"ALIb'SII . ,,,,,, 111 'ali  DEA SOARES 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NI' 005/2022 

Câmara Municipal de Altaneirn CONCEDE O TÍTULO DE 
SERVIÇOS DE PROTOCOLO UNIC. CIDADÃO HONORÁRIO DE 
REGISTRADO SOB N° ALTANEIRA AO DEPUTADO 
Data:  „2e  / (06  / 

- 
Servido Responsável 

JOSÉ NOBRE GUIMARÃES 

O VEREADOR DEZA SOARES, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais que o cargo lhe confere, com fundamento no art. 38, inciso XVII 
da Lei Orgânica Municipal c/c art. 153, inciso III e art. 154, inciso I, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Altaneira, propõe para apreciação 
e deliberação Plenária o seguinte PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1°. Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DE ALTANEIRA ao Deputado Federal, o Senhor JOSÉ 
NOBRE GUIMARÃES. 

Art. 2°. O Título a que se refere o artigo anterior, representado 
por diploma especialmente confeccionado, será entregue ao homenageado em 
Sessão Solene do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 2022. 

Rua Joaquim Soares da Silva, 406 - Centro CIVPJ 12.466.553.0001-13 



Câmara Municipal VEREADOR 

DF:zik SOARES 
JUSTIFICATIVA 

José Nobre Guimarães, nascido em Quixeramobim em 13 de fevereiro de 1959 é 

advogado, foi deputado estadual e atualmente exerce o cargo de Deputado Federal. 

A militância do deputado Guimarães, no entanto, não começou na Câmara dos 

Deputados. Sua estreia foi no Centro dos Estudantes Secundaristas do Ceará (CESC). 

Depois dirigiu o Centro Acadêmico Clóvis Beviláqua, do curso de Direito, da Universidade 

Federal do Ceará, onde se formou. 

Guimarães tem uma trajetória de luta no movimento sindical e no Comitê Brasileiro 

pela Anistia. Como bancário, esteve na linha de frente da histórica greve de 1979. Teve 

também forte participação na Campanha pelas Diretas Já, no Ceará, em 1983. 

Foi Líder da Bancada do PT na Câmara dos Deputados em 2013, conduzindo os 89 

deputados federais na aprovação do programa Mais Médicos e do marco regulatório do setor 

portuário (MP dos Portos). Antes, coordenou a bancada do Nordeste, em 2012, e atuou como 

vice-líder do Governo Dilma Rousseff na Câmara, em 2011. 

Guimarães é um dos mais atuantes parlamentares na defesa do projeto petista e do 

crescimento do País e do Nordeste. Relatou projetos importantes na Câmara, como a Medida 

Provisória 527/11, que criou o Regime Diferenciado de Contratações (RDC), para as obras 

da Copa do Mundo de 2014 e das Olimpíadas de 2016, e teve papel decisivo na aprovação 

da Política de Valorização do Salário Mínimo. 

Ferrenho defensor de Altaneira, além de buscar destravar as demandas do município 

juntos ao Ministérios, já destinou recursos ao município, via emendas parlamentares, se 

destacando em custeio para a saúde, e para a aquisição de um ônibus para transporte dos 

pacientes. 

Rua Joaquim Soares da Silva, 406 - Centro CNIV" 12.466.553.0001-13 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 023/2022 

AO PROJETO DE LEI Nº 007/2021 DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A 

ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 669/2017, 

REFERENTE AO AUXÍLIO TRANSPORTE AOS 

SERVIDORES CIVIS DE ALTANEIRA, ESTADO DO 

CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência de análise 

do Projeto de Lei apresentado, eis que originariamente lhe fora atribuída essa função, conforme 

preconiza o artigo 46, do Regimento Interno desta casa legislativa. Sendo assim, por despacho da 

Presidência da Câmara, veio a esta comissão Técnica, o incluso Projeto de Lei nº 007/2021 de 

autoria do Poder Executivo. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da presente 

propositura, em conformidade com manifestação da assessoria jurídica da casa, que fica fazendo 

parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 019/2022) de autoria do Dr. Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, disciplinar e sistematizar o 

direito de natureza indenizatória ao auxílio transporte previsto no Estatuto dos Servidores Civis 

de Altaneira – CE, Lei nº 540/2021. 

Ao texto original não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei Orgânica 

do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido de 

que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação do Projeto de Lei nº 

007/2021, apresentado pelo Poder Executivo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 28 de Junho de 2022. 

Ver. Prof. Nonato 

Relator 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 024/2022 

AO PROJETO DE LEI Nº 007/2022 DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A 

ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 829/2021 QUE 

DISPÕE SOBRE VIAGEM A SERVIÇO E CONCESSÃO 

DE DIÁRIA AO SERVIDOR DOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO MUNICÍPIO 

DE ALTANEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência de análise 

do Projeto de Lei apresentado, eis que originariamente lhe fora atribuída essa função, conforme 

preconiza o artigo 46, do Regimento Interno desta casa legislativa. Sendo assim, por despacho da 

Presidência da Câmara, veio a esta comissão Técnica, o incluso Projeto de Lei nº 007/2022 de 

autoria do Poder Executivo. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da presente 

propositura, em conformidade com manifestação da assessoria jurídica da casa, que fica fazendo 

parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 09/2022) de autoria do Dr. Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, alterar disposições da Lei 

Municipal nº 826, de 16 de dezembro de 2021, que dispôs sobre a concessão de diárias no 

Município.  

Ao texto original não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei Orgânica 

do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido de 

que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação do Projeto de Lei nº 

007/2022, apresentado pelo Poder Executivo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 28 de Junho de 2022. 

Ver. Prof. Nonato 

Relator 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 025/2022 

AO PROJETO DE LEI Nº 018/2022 DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A 

ADMISSIBILIDADE NO DE ALTANEIRA-CE DE 

DIPLOMAS DE GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

EXPEDIDOS EM PAÍSES DO MERCOSUL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência de análise 

do Projeto de Lei apresentado, eis que originariamente lhe fora atribuída essa função, conforme 

preconiza o artigo 46, do Regimento Interno desta casa legislativa. Sendo assim, por despacho da 

Presidência da Câmara, veio a esta comissão Técnica, o incluso Projeto de Lei nº 018/2022 de 

autoria do Poder Executivo. 

Preliminarmente, divergimos da manifestação da assessoria jurídica da casa, que fica 

fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 027/2022) de autoria do Dr. Timóteo Mariano 

Da Silva, entendendo que a matéria deverá ser discutida em Plenária. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, valorizar a capacitação dos 

profissionais do magistério do Município, bem como serve de instrumento de elevar o interesse 

por tais servidores na busca de melhorarem como educadores transformadores do ensino escolar. 

Ao texto original não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei Orgânica 

do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido de 

que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação do Projeto de Lei nº 

018/2022, apresentado pelo Poder Executivo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 28 de Junho de 2022. 

Ver. Prof. Nonato 

Relator 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 026/2022 

AO PROJETO DE LEI Nº 019/2022 DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO, QUE AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A CONCEDER INCENTIVO, NA FORMA 

DE BOLSA AUXÍLIO AOS CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO DE ALTANEIRA. 

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência de análise 

do Projeto de Lei apresentado, eis que originariamente lhe fora atribuída essa função, conforme 

preconiza o artigo 46, do Regimento Interno desta casa legislativa. Sendo assim, por despacho da 

Presidência da Câmara, veio a esta comissão Técnica, o incluso Projeto de Lei nº 019/2022 de 

autoria do Poder Executivo. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da presente 

propositura, em conformidade com manifestação da assessoria jurídica da casa, que fica fazendo 

parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 026/2022) de autoria do Dr. Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, obter autorização para que 

possa conceder incentivo, na forma de bolsa auxílio, aos catadores de materiais recicláveis nesse 

Município.  

Ao texto original não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei Orgânica 

do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido de 

que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação do Projeto de Lei nº 

019/2022, apresentado pelo Poder Executivo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 28 de Junho de 2022. 

Ver. Prof. Nonato 

Relator 





 
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 027/2022. 
 

 
 

O vereador que que subescreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

e nos termos do Art,146, III do regimento interno desta augusta casa legislativa, requer a 

Vossa Excelência, que seja ouvido o Plenário, o encaminhamento de expediente ao chefe do 

poder executivo deste, Dariomar Rodrigues, solicitando que seja realizada a 

recuperação das estradas vicinais nas seguintes localidades: São Romão (até o 

Continuo); Açudinho (até a casa de Cícero Sariema); Valério (até a casa de Rodão); 

Barreiro (01km após a entrada do Açude Pajeú); Samambaia (até a Amburana); Lagoa 

de Donana (até a lagoa velha); São José (até a escola da Lagoa de São José); 

Taboquinha (até o Aleixo) e São Gonçalo (até a casa de Chico de Antão). 

 

Justificativas em Plenário. 

 

 
Sala das sessões, 28 de Junho de 2022. 

 
 
 
 
 

Ver. Professor Nonato  
PT 

 
 

 

Ver. Deza Soares 
PT  

 
 

 

Ver. Junior do Povo 
PT 

 
 

 

                                                               Ver. Paulo Geaneo 
PT 

 
 

 

                                                   Ver. Dra. Rafaela Gonçalves 
PT 

 
 
 

Ver. Silvânia Andrade  
PT 


